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RECORRIDO 

  

: INSTITUTO  BRASILEIRO  DO  MEIO  AMBIENTE  

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA 

E  DOS  

EMENTA 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. DIREITO AMBIENTAL. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
APLICAÇÃO DA PENA DE MULTA SEM PRÉVIA IMPOSIÇÃO DA PENALIDADE DE 
ADVERTÊNCIA. VALIDADE. 

I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, 

o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 

impugnado. Aplica-se, no caso, o Estatuto Processual Civil de 2015. II – Não há 

hierarquia entre as penalidades administrativas por descumprimento da legislação e de 

regulamentos ambientais previstas no art. 72 da Lei n. 9.605/1998. 

III – O aspecto decisivo eleito pela lei para balizar a cominação das sanções 

administrativas por infrações ambientais foi, aprioristicamente, a gravidade do fato. 

IV – Acórdão submetido ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, fixando-se, 
nos termos do art. 256-Q, do RISTJ, a seguinte tese repetitiva: A validade das multas 
administrativas por infração ambiental, previstas na Lei n. 9.605/1998, independe 
da prévia aplicação da penalidade de advertência. 

V – Recurso especial do particular conhecido em parte e desprovido. 

  

   

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,  

acordam os Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, conhecer parcialmente do 

recurso especial e, nessa parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Sra.  

Ministra Relatora. 

Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese jurídica, no tema 1159: 

"A validade das multas administrativas por infração ambiental, previstas na Lei 

n. 9.605/1998, independe da prévia aplicação da penalidade de advertência. 

Os Srs. Ministros Gurgel de Faria, Paulo Sérgio Domingues, Herman 

Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina votaram com 

a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 

  



Brasília, 13 de setembro de 2023. 

REGINA HELENA COSTA  

Relatora 


